INDICAÇÃO Nº   949   DE 2002



Considerando que, para fins de Assistência Odontológica, entende-se por Paciente Especial todo aquele que apresente desvios de normalidade de ordem mental, física, sensorial, de comportamento e crescimento tão acentuadas a ponto de não se beneficiarem de programas rotineiros de assistência;



Considerando que os 150.000 cirurgiões dentistas existentes no Brasil tratam de apenas 20% dos 170 milhões de habitantes;



Considerando que cerca de 16 milhões de habitantes (cerca de 10% da população) são pacientes especiais dos quais 50% apresentam limitações graves e que destes, 2/3 não recebem atendimento odontológico de espécie alguma segundo dados do CNSB/MS (Coordenação Nacional de Saúde Bucal do Ministério da Saúde). 



Considerando que estes pacientes em quase sua totalidade são de classe sócio-econômica baixa e não tem superado as barreiras que suas limitações impõe;



Considerando que poucos profissionais conhecem a problemática que envolve o paciente especial e menor ainda é o número daqueles que se dispõe a assistí-los, muitas vezes por não se sentirem adequadamente preparados; 



Considerando que desde 1989 a Prefeitura Municipal de Santos vem, através do Programa de Atendimento Odontológico a Pacientes Especiais, oferecendo assistência a nível secundário – oferecido em ambulatório especializado -  e terceário – oferecida no hospital sob anestesia geral;



Considerando que um grupo de cirurgiões dentistas dos diversos municípios da Baixada Santista reunidos no DIR XIX, órgão regulador das ações de saúde da Secretaria de Estado da Saúde, chegaram a iniciar a proposta para um Programa Regional de Atenção em Saúde Bucal ao Paciente Especial através de uma Carta de Intenção;



Considerando que estes profissionais com relativa frequência atendem a pacientes internados e no leito do Hospital Guilherme Álvaro, em Santos, por conta do Programa Odontológico Domiciliar da Prefeitura Municipal de Santos;

INDICO, com fundamento no Art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Governador do Estado a adoção de medidas necessárias junto à Secretaria de Estado da Saúde, a criação e instalação de um Ambulatório de Referência no Hospital Guilherme Álvaro, em Santos,  com a retaguarda do Centro Cirúrgico e com a alocação dos recursos materiais e humanos necessários e centrados no local, para Atendimento Odontológico a Pacientes Especiais da Baixada Santista. 








Sala das Sessões, em 








Dep. Edmur Mesquita

    Vice-Líder do PSDB
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